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INDICAÇÂO CMM No tS7D022 (LSLN.040)

Assutt o: INSTALAÇÃO DE UM LATÂO DE LIXO NA RUA BELA VISTA LOCALIZADA

NO BAIRRO VENTANTA

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂunna Mururcrpel DE MENDES

cÂume MUNIcIPAL DE MENDES
Pro lo Legislativo
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RequerenÍe: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requeddo: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que
providenciado a instalação de dois latões de lixo na Rua Bela Vista - Ventania.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, com o objetivo de atender os
moradores da localidade considerando que os lixos jogados Ís margens da rua
dificulta a manutenção de limpez4 higiene públic4 proliferação de insetos vetores
de doenças, entre ouüos transtomos.

Sala das Sessões, em 21 dejunho de2022

NARDO LEAL
VEREADOR PSC
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